
 
 

 
 

REGULAMENTO 

 TORNEIO JATAIENSE DE BASQUETE 3X3 DO SESC / 2019 

 

DOS PRINCÍPIOS 

DA ÉTICA NA COMPETIÇÃO: 

A busca da vitória, o desafio, a disputa, o confronto, são características 

inerentes ao esporte, podendo adquirir aspectos positivos ou negativos no seu 

processo de desenvolvimento.  

A fim de fortalecer características positivas sem tornar a competição como 

um fim em si mesmo, o Sesc deverá oportunizar o desenvolvimento de valores 

construtivos como o companheirismo, a cooperação, a auto-superação e o 

autocontrole, no sentido do respeito ao adversário, no senso de limites e na 

compreensão crítica da conduta esportiva frente à observância das regras. 

(Módulo Político da Atividade Desenvolvimento Físico e Esportivo – Sesc). 

PARA ALÉM DO DESPORTO: 

A prática esportiva num contexto competitivo pode assumir um importante 

papel de formação humana e social. O desporto, se trabalhado de modo 

educativo, pode ser um meio privilegiado para alcançar essa formação por meio 

do esporte e estimular o desenvolvimento de valores como a lealdade, 

igualdade, respeito, dignidade, justiça e fraternidade. (Módulo Político da 

Atividade Desenvolvimento Físico e Esportivo – Sesc). 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º - Promover um evento competitivo, permeado por valores formativos do 

esporte no/do Sesc, que contribua para o desenvolvimento integral do ser 

humano. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 2º - O desenvolvimento do Torneio está sob a responsabilidade da Unidade 

Sesc Jataí, por meio da equipe constituída pela Responsável Técnica e 

professores do departamento do  Desenvolvimento Físico-Esportivo (DFE).  

Parágrafo Único - Atribuições da coordenação do Torneio: 



 
 

 
 

a)  Dirigir e controlar a competição de acordo com o regulamento e boletins 

técnicos; 

c)  Elaborar a tabela dos jogos; 

d)  Coordenar tecnicamente a equipe profissional envolvida; 

e) Organizar e executar a programação do evento; 

g)  Julgar os recursos interpostos pelas equipes participantes. 

 

CAPÍTULO III 

DAS INSCRIÇÕES 

Art. 3º - Período das inscrições: 

a) Esportes coletivos: 1/11/2019 a 2/12/2019. 

Art. 4º - Local das inscrições (entrega das fichas de inscrições e pagamento): 

a) Centro de Atividades Sesc Jataí – Rua Deputado Costa Lima, nº 2034 – 

Bairro Vila Santa Maria – Tel.: (64) 3605-0137 ou (64) 3605-0134; 

Art. 5º - Para as inscrições será necessário: 

a) Preencher o formulário de inscrição via site www.sescgo.com.br e 

efetuar o pagamento da taxa de inscrição na Unidade Sesc Jataí. 

b) Na ficha de inscrição a equipe poderá incluir até dois responsáveis 

técnicos (maior de idade), ou seja, nascidos até 2001, com nome 

completo, CPF, telefone e e-mail para contato, sendo obrigatório, no 

mínimo, um responsável por equipe. 

c) Modalidades/categorias: 

 

 

 

BASQUETE 3 X 3 

CATEGORIA REQUISITO QUANTIDADE 

Adulto Feminino - 17 anos 

acima 
---------- 

Mín.: 3 jogadores 

Máx.: 4 jogadores 

 

Art. 6º - Será admitida a participação nas competições, somente jogadores 

devidamente inscritos dentro das normas do Regulamento. Exceto os jogadores 

que constarem no arquivo de restrição dos eventos esportivos desenvolvidos 

pelo Sesc Goiás. 

http://www.sescggo.com.br/


 
 

 
 

a) Após o encerramento das inscrições, não serão permitidas alterações ou 

substituições de jogadores. 

Parágrafo Único: Não será permitido a inclusão de jogador(es) fora do 

prazo estabelecido para inscrições. 

Taxas de inscrição: 

Basquete 

Basquete Adulto feminino R$ 40,00 

Obs.: Equipes com 100% de cartões Sesc atualizados (comerciários ou 

dependentes) serão isentas do pagamento da taxa de inscrição. 

CAPÍTULO IV 

DOS HORÁRIOS 

Art. 7º - Os jogos terão seu início no horário fixado pela tabela, sendo 

considerada perdedora por ausência a equipe que não estiver apta a disputar a 

partida dentro do local da competição. 

Parágrafo Primeiro: O tempo de tolerância será até 05 (cinco) minutos no 

máximo, após a hora estabelecida para o primeiro jogo da rodada. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS MODALIDADES 

Art. 8º - Serão disputadas as seguintes modalidades e categorias: 

I – Basquete 3x3 

a) Das categorias 

 Adulto Feminino – 17 anos acima; 

b) Da taxa de arbitragem 

Categorias Taxa de arbitragem 

Adulto 17 anos acima R$ 40,00 

 

c) Do jogo 

1) Os jogos serão disputados em tempo único de 10 minutos. 

2) Toda equipe será composta por 05 (cinco) jogadores. Para o início de uma 

partida, cada equipe deverá contar com o mínimo de 03 (três) jogadores. 

Nenhuma partida poderá ter continuidade quando uma das equipes estiver 

reduzida a 02 (dois) jogadores. 



 
 

 
 

3) As equipes deverão apresentar-se em quadra de jogo, com camisas 

numeradas e padronizadas. As bermudas/calções e as meias não precisam ser 

padronizados. 

4) O cronômetro pára apenas em situação de bola parada e nas cobranças de 

lance livre. 

5) A equipe que ganhar o lançamento da moeda decide se fica ou não com a 

posse de bola no início da partida ou na prorrogação, caso seja necessário. 

6) O tempo máximo de posse de bola pela equipe será de 12 segundos. 

7) Após ocorrer falta no ato do arremesso, será concedido à equipe adversária 

um (1) lance livre, se a falta foi cometida dentro da área de um ponto. (Dentro do 

Arco) Dois (2) lances livres, se a falta foi cometida atrás da área de dois pontos. 

(Fora do Arco). 

8) Na situação de bola presa, a posse de bola será da defesa. 

9) O limite de faltas por jogador será de 4 (quatro). O limite de faltas por equipe 

será de 7 (sete). Nas situações de penalidade será cobrado 1 (um) tiro livre.  

10) A substituição deverá ser realizada em situação de bola morta, livre. 

11) Pontuação: 

 Vitória: 02 pontos; 

 Derrota: 01 ponto; 

 Não Comparecimento: - 02 pontos; 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS JOGADORES E DOS 

RESPONSÁVEIS PELA EQUIPE 

 

Art. 9º - O documento exigido para a identificação dos jogadores, na mesa de 

controle de cada categoria será: 

Parágrafo Primeiro: Na categoria adulto preferencialmente a carteira do Sesc 

atualizada, carteira de identidade (RG), carteira (CNH), carteira de trabalho, 

passaporte, reservista e identidade profissional, reconhecida por Lei Federal, 

Documentos Originais. 

Parágrafo Segundo: Quando o time for composto 100% por trabalhadores do 

comércio e dependentes, todos os jogadores deverão apresentar, 

EXCLUSIVAMENTE, A CARTEIRA DO SESC ATUALIZADA. 



 
 

 
 

Parágrafo Terceiro: Não serão aceitos outros tipos de documentos que não 

estejam de acordo com o presente Regulamento da competição, assim como 

xérox de documentos mesmo que estejam autenticados, certidão de nascimento 

(original ou xérox) e documentos em dados gráficos (scanner ou celular). 

Parágrafo Quarto: A identificação deverá ocorrer antes do início da partida. 

Caso não seja cumprida esta determinação, o jogador que não estiver com a sua 

documentação não poderá participar da partida e nem permanecer no banco de 

reserva, até a referida documentação for entregue na mesa de controle. Caso 

não seja cumprida esta determinação a equipe infratora será considerada 

vencida e será excluída da competição. 

Parágrafo Quinto: O protocolo da identidade será aceito desde que 

apresentado junto com outro documento que o identifique (com fotografia), e o 

jogador deverá assinar no verso da súmula igual assinou no protocolo. 

Art. 10º - Durante a realização dos jogos, só poderão ficar no banco de reservas 

jogador(es) uniformizados e inscritos e o responsável pela equipe, devidamente 

inscrito na ficha de inscrição. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATES / CRITÉRIO TÉCNICO 

 

Art. 11º - Havendo empate entre duas ou mais equipes em quaisquer 

colocações, serão observados os seguintes critérios de desempate: 

a) Maior número de trabalhadores do comércio/dependentes inscritos na 

equipe com a Carteira do Sesc atualizada; 

b) Menor número de W x O; 

c) Maior número de vitórias (percentual) X= vitórias/partidas; 

d) Confronto direto (quando se tratar de duas equipes); 

e) Maior saldo de pontos (percentual) X= partidas; 

f) Menor número de pontos sofridos (percentual) X = partidas; 

g) Sorteio eletrônico. 

Parágrafo Primeiro: Serão computados os resultados verificados somente na 

fase em disputa. 

CAPÍTULO IX 

DA PREMIAÇÃO 

 



 
 

 
 

Art. 12º - Serão oferecidos os seguintes prêmios na modalidade Basquete: 

I – Medalhas para as equipes e jogadoras campeãs, vice-campeãs e terceiro 

lugar. 

II – Medalhão para a maior pontuadora. 

III – Troféus para as equipes campeãs, vice-campeãs e terceiro lugar. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS PENALIDADES E RECURSOS 

Art. 13º - As equipes inscritas no Torneio Jataiense de Basquete 3x3 do Sesc, 

deverão respeitar todos os princípios que regem este REGULAMENTO e outras 

orientações do evento. 

Art. 14º - Serão aplicadas penas disciplinares, as jogadoras, bem como as 

pessoas de responsabilidade definidas e pertencentes às equipes inscritas, que 

tenham cometido as seguintes infrações: 

a) Prejudicar o bom andamento da competição; 

b) Promover desordens, antes, durante e após os jogos; 

c) Incentivar os jogadores à prática da violência; 

d) Proferir palavrões no local da realização dos jogos; 

e) Invadir os locais dos jogos; 

f) Cometer agressão mútua entre dirigentes e jogadores das equipes; 

g) Tentar agredir ou agredir árbitros, demais autoridades ou adversários. 

Parágrafo Primeiro: Todos os responsáveis por equipes serão considerados 

conhecedores dos Princípios, da Ética na competição, do Regulamento e das 

Regras, que regem este evento. 

Parágrafo Segundo: Caso haja conduta inadequada dos torcedores durante a 

realização dos jogos, considerando os princípios e objetivos desse evento, a 

coordenação do evento/equipe de arbitragem deverá interromper o jogo e o 

árbitro pedirá ao capitão ou responsável pela equipe ajuda no sentido que 

acalme a(s) pessoa(s) pertencente(s) a sua torcida. Se esse pedido não for 

atendido à partida poderá ser suspensa, sendo relatados todos os fatos a 

Comissão Organizadora que definirá as medidas cabíveis para cada caso. A 

equipe infratora estará passiva de punição, inclusive com a sua exclusão dos 

jogos. 

Parágrafo Terceiro: Não será permitido dentro dos locais dos jogos a utilização 

de instrumentos musicais, cornetas, apitos, buzinas, fogos de artifício de todo ou 

qualquer espécie, por parte da torcida, familiares, jogadores e acompanhantes. 



 
 

 
 

Art. 15º - A(s) jogadora(s) expulsa(s) pelo árbitro da partida, estará 

automaticamente suspensa da partida seguinte, independente da fase em 

disputa, ou seja, terá que cumprir (um) jogo de penalidade sem jogar. O W x O, 

será considerado como cumprimento desta suspensão. 

Parágrafo Primeiro: Dependendo do relatório do árbitro da partida, o infrator 

poderá receber uma punição maior ou até ser excluído da competição. 

Parágrafo Segundo: A(s) jogadora(s) e dirigente(s) da(s) equipe(s) que 

tentarem agredir ou agredir árbitros, adversários ou autoridades presentes, 

poderão ser excluídos da competição e também dos futuros eventos promovidos 

pelo Sesc. 

Parágrafo Terceiro: Um cartão disciplinar com uma punição maior não anula o 

cartão anterior de menor punição, ou seja, se o jogador que receber 01 (um) 

cartão amarelo e em seguida o cartão vermelho terão registrados os 02 (dois) 

cartões e ambos serão contabilizados e acumulados. 

Parágrafo Quarto: Os cartões são acumulativos a partir da 1º rodada até a fase 

final. Em momento algum da competição, os cartões acumulados serão zerados. 

Art. 16º - Será excluída do torneio, a equipe que incluir no (s) jogo (s) jogadora 

(s) irregularmente inscrita (s) ou não inscrita (s) na competição. 

Art. 17º - Caberá recurso contra irregularidades observadas durante o evento, 

sempre que uma equipe comprovar o não cumprimento de quaisquer das 

exigências deste Regulamento. 

Parágrafo Primeiro: O recurso deverá ser encaminhado por escrito a Comissão 

Organizadora do Torneio Jataiense de Basquete 3x3 do Sesc, datado e 

assinado pelo responsável da equipe, e entregue na Unidade do Sesc, no 

primeiro dia útil subsequente a partida até às 17h. 

Parágrafo Segundo: Uma vez dado o parecer pela Comissão Organizadora do 

Torneio Jataiense de Basquete 3x3 do Sesc, as equipes litigiosas não poderão 

recorrer desta decisão. 

Art. 18º - Será excluída do Torneio Jataiense de Basquete 3x3 do Sesc, a(s) 

jogadora(s) e a(s) equipe(s) que falsificarem qualquer documento de 

identificação. 

 

CAPÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



 
 

 
 

Art. 19º - Só haverá disputa se houver no mínimo 04 (quatro) equipes inscritas 

no torneio. 

Art. 20º - No caso de coincidência de uniforme, a equipe que estiver na coluna 

da esquerda da tabela ou do lado esquerdo da súmula do jogo, deverá promover 

a troca. 

Art. 21º - A equipe de arbitragem será escalada pela Comissão Organizadora e 

em hipótese alguma poderá ser vetada. 

Parágrafo primeiro: A equipe de arbitragem será composta por 2 árbitros e 

anotador. 

Art. 22º - Toda e qualquer comunicação da Comissão Organizadora, será feita 

através de Boletim Técnico. 

Art. 23º - Os boletins técnicos expedidos pela Comissão Organizadora serão 

considerados normativos e farão parte integrante deste Regulamento. 

Art. 24º - Compete a Comissão Organizadora, zelar pela execução do Torneio 

Jataiense de Basquete 3x3 do Sesc e interpretar os casos omissos do presente 

regulamento. 

Art. 25º - O Sesc não se responsabiliza por acidentes, de qualquer natureza, 

que venham ocorrer antes, durante e depois das realizações dos jogos, bem 

como qualquer material de valor deixado em suas dependências. 

Art. 26º - Os casos omissos ou não esclarecidos no presente REGULAMENTO 

serão decididos pela Comissão Organizadora. 

 

 

Sesc Jataí, 2019 

Comissão Organizadora 


